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LEI N.º 2.916/2025 
 

 

 

DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

COQUEIRAL PARA 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRAL, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, APROVA E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao orçamento do Município de Coqueiral para 2025, no valor total de R$ 
276.784,63 (Duzentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e 
três centavos), para reforço de dotação constantes do vigente orçamento, conforme 
especificação abaixo: 
 

(0374) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

             02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

             10 - SAUDE 

             122 - ADMINISTRACAO GERAL 

             0013 - ESTRUTURAR A GESTÃO EM SAUDE 

             4.008 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

             3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS €23 PESSOA JURÍDICA 

             1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Valor: 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 

 

 

(0353) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADES 

4.038 - ATENDIMENTO A ENTIDADES ASSISTENCIAIS 

3350.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

1.706.00 - Transferência Especial da União 

Valor: 102.384,63 (Cento e Dois Mil Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Três Centavos) 

 

(0207) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
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0027 - GESTAO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA EDUCAÇÃO 

2.092 - GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

3190.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

1.540.30 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em Outras Despesas da Educação 

Básica 

                         Valor: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

 

(0595) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                         02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

                         02.07.02 - SERVIÇOS URBANOS 

                         15 - URBANISMO 

                        452 - SERVICOS URBANOS 

                        0506 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

                        2.055 - MANUTENÇAO DA ILUMINACAO PUBLICA 

                        3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS €23 PESSOA JURÍDICA 

                        1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 

                        Valor: 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais) 

 

(0196) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

122 - ADMINISTRACAO GERAL 

0052 - GESTÃO RACIONAL MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2.035 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS €23 PESSOA JURÍDICA 

1.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

                          Valor: 17.400,00 (Dezessete Mil Quatrocentos Reais) 

 

(0196) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

122 - ADMINISTRACAO GERAL 

0052 - GESTÃO RACIONAL MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2.035 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS €23 PESSOA JURÍDICA 

1.540.30 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em Outras Despesas da Educação 

Básica 

                          Valor: 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

 

Art. 2.º Os recursos utilizados para execução do presente crédito, serão aqueles 

previstos no art. 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificações abaixo: 

 

(0365) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 - SAUDE 

122 - ADMINISTRACAO GERAL 

0013 - ESTRUTURAR A GESTÃO EM SAUDE 

4.008 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS €23 PESSOAL CIVIL 
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1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Valor: 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

 

(0366) -           02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                        02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

                        10 - SAUDE 

                        122 - ADMINISTRACAO GERAL 

                        0013 - ESTRUTURAR A GESTÃO EM SAUDE 

                    4.008 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

                    3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

                    1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 Valor: 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

 

(0381) -        02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                     02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

                     10 - SAUDE 

                     122 - ADMINISTRACAO GERAL 

                     0016 - PROGRAMA SAUDE PARA TODOS 

                     3.045 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REPAROS, REFORMA E MELHORIAS DE 

IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

                     4490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

                     1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Valor: 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

 

(0415) -         02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                      02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

                      10 - SAUDE 

                      301 - ATENCAO BASICA 

                      0005 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

                      4.010 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO DE IMOVEIS UTILIZADOS A 

SERVIÇO DA ATENÇÃO BÁSICA E AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. 

                      4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

                      1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 

(0453) -         02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                      02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

                      10 - SAUDE 

                      302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

                      0016 - PROGRAMA SAUDE PARA TODOS 

                      4.005 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES LABORAT. HOSP. E AMBULATORIAL 

                      3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

                      1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde  

Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 

 

(0720) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

                          02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E               

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

                          26 - TRANSPORTE 

                          782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
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                          0710 - MOBILIDADE 

                          3.025 - PAVIMENTAÇÃO, ENCASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS DO 

MUNICIPIO DE COQUEIRAL 

                          4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

                          1.706.00 - Transferência Especial da União 

                          Valor: 102.384,63 (Cento e Dois Mil Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e 

Três Centavos) 

 

(0254) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

365 - EDUCACAO INFANTIL 

0027 - GESTAO DA FOLHA DE PAGAMENTO DA EDUCAÇÃO 

2.092 - GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

3190.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

1.540.30 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em Outras Despesas da Educação 

Básica 

                          Valor: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

 

 

(0536) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.07.01 - ADMINISTRAÇÃO E URBANISMO 

15 - URBANISMO 

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

0501 - VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 

1.140 - INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO DE BAIRROS DIVERSOS 

4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 

                         Valor: 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais) 

 

(0205) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0018 - PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

2.116 - REFORMA, CONSTRUCAO E AMPLIACAO DAS ESCOLA MUNICIPAIS – FUNDAMENTAL 

4490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

                          Valor: 17.400,00 (Dezessete Mil Quatrocentos Reais) 

 

(0205) -             02.00.00 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0018 - PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

2.116 - REFORMA, CONSTRUCAO E AMPLIACAO DAS ESCOLA MUNICIPAIS - 

FUNDAMENTAL 

4490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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1.540.30 - Transferências do FUNDEB - Aplicação em Outras Despesas da Educação 

Básica 

                          Valor: 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Coqueiral, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

RENATO OLIVEIRA MARQUES 

Prefeito Municipal 
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